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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2025
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 021/2025

INEXIGIBILIDADE Nº 064/2025

CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE CULTURA E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ E SEUS PATRIMÔNIOS.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 85.510,08 (oitenta e cinco mil, quinhentos e dez reais e oito centavos).
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Período de solicitação de credenciamento (Inicial). 13/10/2025 a 13/10/2026.

A partir do dia 09 de outubro de 2025, a comissão de Contratação iniciará o recebimento dos documentos protocolados apresentados.

ENDEREÇOS: 

E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br
Telefone: (44) 3563-8000
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:

· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior
Mamborê, 08 de outubro de 2025.                 

MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Agente de Contratação

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 021/2024
Inexigibilidade nº 064/2024
Processo nº 275/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE CULTURA E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ E SEUS PATRIMÔNIOS. Os interessados poderão solicitar a inscrição no credenciamento á partir da publicação deste chamamento.

1 - PREAMBULO:

1.1 - O MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com Sede Administrativa na Rua Guadalajara, Nº 645, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.368.928/0001-22, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 042/2025 que obedecerá às disposições do Artigo 74, Caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, TORNA PÚBLICO a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE CULTURA E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ E SEUS PATRIMÔNIOS.
Cronograma.

DATA Publicação do Edital 08/10/2025 

Período de solicitação de credenciamento (Inicial). 13/10/2025 a 13/10/2026 

Prazo para solicitação de impugnação ao Edital 10/10/2025
Prazo para Julgamento e homologação do credenciamento 5 (cinco) dias úteis após o protocolo da petição 
Prazo para Recurso após inabilitação ou descredenciamento 5 (cinco) dias úteis após ciência da decisão
Prazo para Julgamento do recurso do Recurso 5 (cinco) dias úteis após conclusão da petição 

Prazo p/ celebrar Termo de Credenciamento/Contratual, 5 (cinco) após homologação

*O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis a critério da administração, conforme o artigo 79, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021.

2 - OBJETO
2.1 - O Presente Chamamento Publico tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE CULTURA E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ E SEUS PATRIMÔNIOS, nos termos das condições estabelecidos a seguir:

3 - CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas ou pessoas físicas que estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei, para desenvolverem as atividades, e que apresentarem corretamente a documentação exigida, concordando com os valores propostos pelas Secretarias solicitantes, conforme condições do edital.

3.2 - Independentemente de declaração expressa, a manifestação do interesse em participar do presente CREDENCIAMENTO implicará na submissão às normas vigentes e a todas as condições estipuladas neste Edital e em seus anexos.

3.3 - Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público:
a) Aqueles que não atenderem às exigências e condições do edital e seus anexos;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco) por cento do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

c) Empresas Concordatárias, ou que estejam submetidas a processo de recuperação judicial, salvo neste caso, desde que comprove mediante certidão do juízo da recuperação condições financeiras para atender o objeto da contratação, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

d) Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, durante o prazo estabelecido para a penalidade;

e) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, durante o prazo estabelecido para a penalidade;

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade credenciante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.

4 - FORMA DE INCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

4.1 - A documentação necessária para participar deste processo de chamamento público deverá ser entregue no período compreendido entre a data de publicação do aviso deste edital e data abaixo, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 horas às 11:30 horas e 13:00 horas às 17:00 horas. 

4.1.1 - O recebimento da documentação se dará a partir do dia 09 de outubro de 2025, sendo que a comissão de Contratação iniciará a conferência dos documentos apresentados a partir dos envelopes protocolados, sendo o prazo para julgamento e homologação 5 (cinco) dias uteis após o protocolo da petição.

4.1.2 - A abertura dos envelopes contendo os documentos dos participantes deste Chamamento Público, se dará a partir do dia 13 de outubro de 2025.

4.1.3 - Após o período estabelecido no cronograma, outros interessados poderão encaminhar a documentação para credenciamento, enquanto perdurar a vigência deste edital.

4.2 - A publicação do presente termo será realizada no órgão Oficial do Município.

4.3 - Serão consideradas habilitadas e credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos enumerados no item 6.1 deste Termo.

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 - Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 a Comissão de Licitação, conforme descrito no item 4, em dias de expediente no Paço Municipal, em envelope fechado com as seguintes indicações:
CHAMAMENTO PUBLICO N° 021/2025.
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE CULTURA E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ E SEUS PATRIMÔNIOS.
RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE PARA CONTATO:

5.2 - Caso o interessado deseje, poderá fazer a indicação de um representante, com poderes para assinar documentos, interpor ou renunciar o direito de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes a este credenciamento, em seu nome, documento que deverá ser apresentado inicialmente e em separado do envelope.

5.3 - Os documentos a serem apresentados poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou por membro da comissão de Contratação, mediante a conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5.4 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das licitantes, desde que devidamente credenciados para participação da sessão.
6 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO:
6.1 - Para promover o credenciamento da licitante, o interessado deverá apresentar os seguintes documentos:

6.1.1 - Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no ANEXO I;

6.1.2 - Cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhado de última alteração contratual se for o caso, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; Registro comercial, no caso de empresa individual; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou  em se tratando de MEI – Microempreendedor Individual, deve-se apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), conforme prevê o art. 3º da Resolução nº 16/2009 do CGSM. 

6.1.3 - Declaração de idoneidade, conforme modelo contido no ANEXO II;

6.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Divida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente;

6.1.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instruídos por lei;
6.1.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão fornecida pela Receita Estadual;
6.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

6.1.8 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas; 
6.1.9 - Declaração do licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO III.
6.1.10 - Declarações: ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD; e ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS.

6.1.11 - Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional (Art. 67 da Lei 14.133/21):
a) PARA TODOS OS CARGOS: Contrato de prestação de serviço ou outro documento idôneo que comprove a efetiva atuação profissional na área.

b) Para fins de comprovação da qualificação técnica do instrutor de GINÁSTICA RITMICA será exigida a apresentação de um dos seguintes documentos referentes ao prestador do serviço:

b.1) Estar cursando ou ter concluído ensino superior na área de Educação Física; OU
b.2) Possuir certificado de curso de capacitação em Ginástica Rítmica.

c) Para fins de comprovação da qualificação técnica do instrutor de CANTO E CORAL será exigida a apresentação de certificado de curso em Canto e/ou Coral:
d) Para fins de comprovação da qualificação técnica para ministrar OFICINAS DE KARATÊ será exigida a apresentação de certificado de formação em Karatê;

6.1.12 - A não apresentação da documentação exigida implicará a inabilitação da licitante para a fase seguinte do certame.
6.1.13 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6.1.14 - Será lavrada a ata da sessão onde constarão todos os atos praticados pela comissão, na sessão de recebimento e abertura dos envelopes e análise dos documentos.

6.1.15 - O interessado que for inabilitado terá o prazo de 05 dias úteis contados a partir do conhecimento, para recorrer quanto a sua inabilitação conforme estabelecido no § 1º do art. 17 Lei 14.133/21.

7 - PROCEDIMENTO DO CADASTRO:
7.1 - O cadastramento será amplamente divulgado através de publicação no diário oficial do município.

7.2 - Os inscritos serão credenciados segundo a avaliação técnica pelos elementos constantes da documentação relacionadas no item 6 do presente instrumento.

7.3 - Os credenciados serão comunicados quando da necessidade de contratação dos serviços pelas Secretarias solicitantes ou por intermédio da Administração Municipal. 

7.4 - O presente credenciamento não importa necessariamente em contratação, podendo ou não ser contratado, conforme necessidade da Administração.

8 - CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 - A comissão de licitação procederá a abertura dos envelopes de documentos dos participantes deste chamamento que protocolaram os mesmos, previsto no item 4, onde serão considerados habilitados e credenciados as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos em conformidade com o exigido no item 6.1.

8.2 - As empresas serão inicialmente cadastradas pela ordem de apresentação dos documentos de habilitação, do presente instrumento e, posteriormente, o mesmo critério será adotado para a contratualização dos credenciados, ou seja, conforme a ordem cronológica de apresentação.

8.3 - A distribuição dos serviços será estabelecida mediante critério de ordem crescente, sendo que o primeiro credenciado classificado preencherá os atendimentos onde serão designados mediante prévio aviso da Secretaria solicitante, sendo assim feito na sequência da ordem de classificação consecutivamente até o último credenciado classificado, e até que sejam preenchidas todas as horas previstas no presente edital para a realização dos atendimentos.
8.3.1 - As distribuições dos serviços seguiram rigorosamente os ciclos apresentados no item 7 do Termo de Referencia em anexo. 
8.4 - Caso o credenciado contratado não supra toda a necessidade da administração na prestação dos serviços ou o mesmo seja descredenciado ou seja realizado a rescisão do ajuste, será convocado o próximo credenciado na ordem do sorteio para efetivação da contratação.

8.5 - Os interessados que apresentarem seus documentos após a data estabelecida no item 6.1. deste edital, serão emitidos certificados de credenciamento pela ordem de apresentação da documentação.
8.6 - Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários a satisfação das exigências contidas no item 6 deste instrumento.
8.7 - Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que utilizarem o registro.
8.8 - A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro cadastral.
8.9 - A qualquer tempo o Termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço as condições de execução previstas pelas Secretarias solicitantes do Município de Mamborê/PR.

8.10 - O termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como senão atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos neste edital, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados.

9 - DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO:
9.1 - A remuneração pela prestação dos serviços será em conformidade com os valores definidos por cada Secretaria, conforme mencionado no ANEXO VII – Termo de Referência.
9.2 - Os serviços deverão ser prestados em conformidade com item 5 do ANEXO VII – Termo de referencia.
9.3 - É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo o motivo de descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.
9.4 - NO CASO DE DESCREDENCIAMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
9.5 - O Município despenderá com pagamentos dos serviços objeto deste credenciamento conforme tabela de preço abaixo mencionada, para as efetivas contratações.
9.6 - O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza da prestação dos serviços, dos respectivos procedimentos, conforme discriminados abaixo.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTDE HORAS
	MÉDIA PREÇO UNITÁRIO
	MÉDIA

PREÇO TOTAL

	1
	INSTRUTOR DE GINÁSTICA RITMICA para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	720
	R$ 48,60
	R$ 34.992,00

	2
	INSTRUTOR DE CANTO E CORAL para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	576
	R$ 41,23
	R$ 23.748,48

	3
	INSTRUTOR DE KARATÊ, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população dos Patrimônios do Município de Mamborê conforme solicitação da secretaria e demanda.
	480
	R$ 55,77
	R$ 26.769,60


9.7 - A licitante contratada deverá prestar os serviços/cursos, mediante solicitação das Secretarias solicitantes, mediante cronograma realizado, determinando a quantidade de hora, locais e datas para realização dos mesmos. 
9.8 - O Credenciado deverá manter durante a vigência do contrato de prestação de serviço, os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento público n° 021/2025, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelas Secretarias solicitantes, visando o atendimento satisfatório.
9.9 - Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades das Secretarias solicitantes, sendo que os serviços devem atender no mínimo aos requisitos estabelecidos neste edital, conforme termo de referência - Anexo VII. A contratação advinda do presente credenciamento não caracteriza nenhum vínculo empregatício.

9.10 - Os serviços deverão ser executados mediante observação de todas as normas técnicas e éticas estabelecidas pelo Termo de Referência.
9.11 - Os serviços deverão ser prestados em observância aos critérios e exigências estabelecidas pelas Secretarias do Município de Mamborê, onde os mesmos deverão ser prestados em conformidade a solicitação e necessidades das Secretarias.

9.12 - Os serviços serão prestados de acordo com a demanda, conforme cronograma, onde os serviços serão prestados ficando a cargo da Secretaria de solicitante as quantidades, dias e horários necessários.

9.13 - Os dias e horários serão mediante solicitação do Município através das Secretarias solicitantes, conforme suas necessidades, devendo ser aceito pela contratada.
9.14 - O pagamento será realizado após avaliação dos serviços.
9.15 - A quitação será realizada mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal pessoa jurídica, após avaliação técnica da execução dos serviços pelas Secretarias solicitantes. 

10 - DO PRAZO E VIGENCIA
10.1 - O prazo de execução e vigência do presente Credenciamento, nos termos do Chamamento Público n° 021/2025 será de 12 meses a partir da data da publicação.

10.2 - A vigência do presente instrumento fica vinculada existência de recursos orçamentários.
11 - CRITERIO DE REAJUSTE
11.1 - Eventual correção dos valores será realizada em conformidade com alterações promovidas na Tabela constante do item 9.6 deste edital.

11.1.1 - O ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo credenciado, mediante notificação a administração com antecedência de 30 dias da emissão de avaliação técnica da execução dos serviços pela Administração.  

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS:

12.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Mamborê poderá, mediante a garantida a previa defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na lei 14.133/2021.

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1 - O pagamento será realizada em até 30 dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/pessoa jurídica após avaliação técnica da execução dos serviços pelas Secretarias correspondentes. O pagamento será realizado pela tesouraria do licitador, através de transferência bancária em C.C. da licitante contratada;

13.2 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária, sendo: 

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	1301

	Órgão:
	8 - Secretaria de Cultura e Esportes


	Unidade:
	1 - Departamento de Cultura


	Ação:
	2066 - Manutenção Secretaria Municipal da Cultura


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	


14 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do art. art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos;

14.2 - A eventual impugnação ao presente chamamento deve ser apresentada pelo interessado, considerando a natureza suplementar dos serviços.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 - Esclarecimentos relativos ao presente termo e as condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, a Comissão de Licitações do Município de Mamborê, no horário de expediente.

15.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Mamborê – Paraná, como competente para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento.

16 - ANEXOS
16.1 - OS ANEXOS ABAIXO RELACIONADOS, INTEGRANTES DO PRESENTE TERMO:
16.1.1- ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO:
16.1.2 - ANEXO II - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
16.1.3 - ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
16.1.4 - ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD
16.1.5 - ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS
16.1.6 - ANEXO VI - MINUTA CONTRATO
16.1.7 - ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA
16.1.8 - ANEXO VIII - ESTUDO TÉCNICO 
Mamborê-PR, em 02 de outubro de 2025.
LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos
Portaria 389/2025-DP
ANEXO I – REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 021/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE CULTURA E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ E SEUS PATRIMÔNIOS, nos termos do Chamamento Público n° 008/2025.
Razão Social: _________________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________________________

CNPJ:______________________________________________

CEP________________ Cidade__________________________  Estado____________________

email:_________________________________ Fone: __________________________________

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: _______

TELEFONE:_______



AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA (FACULTATIVO): _______
Pretensão (marcar qual serviço deseja se credenciar):

(   ) INSTRUTOR DE GINÁSTICA RITMICA para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(   ) INSTRUTOR DE CANTO E CORAL para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(   ) INSTRUTOR DE KARATÊ, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população dos Patrimônios do Município de Mamborê conforme solicitação da secretaria e demanda – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
Local, ____________________________, em ______ de________________________ de 2025.

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 021/2025
A empresa, _______________________________, DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de cadastramento em CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE CULTURA E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ E SEUS PATRIMÔNIOS, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade firmo á presente. 

Local, .........................................................em ........... de ............................................. de 2025.

______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz    (
).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

MAMBORÊ-PR,
de
de 2025.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa
, declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021.

MAMBORÊ-PR,
de
de 2025.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS

A empresa
, declara para os devidos fins licitatórios que não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021.

MAMBORÊ-PR,
de
de 2025.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO VI - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTRATO Nº. 
Por este instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, Estado do Paraná, com Sede Administrativa na Rua Guadalajara n° 645 – Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.368.928/0001-22, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal      , em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de Identidade RG nº       e do CPF sob o nº        e  a empresa ................................., inscrita no CNPJ sob nº ........................, situada na ............................, devidamente representada pelo Sr(a) ..................., inscrito(a) no Rg sob nº .............,  residente na ............................, cidade de ........................, doravante denominada CONTRATADA,  resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Chamamento Público nº 021/2025 - Inexigibilidade nº 064/2025, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e demais condições a seguir enunciadas, definidoras dos direitos,  obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE CULTURA E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ E SEUS PATRIMÔNIOS, que o(a) CONTRATADO(A) se declara em condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especificações levadas a efeito pelo processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 064/2025 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 021/2025, a saber:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo CONTRATANTE, assim como processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 064/2025 e CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 021/2025 e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO

2.1 - Os serviços serão executados mediante solicitação da Secretaria solicitante, onde caberá a mesma a coordenação e fiscalização da prestação dos serviços através de planilha própria.

2.1.1 - A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a): MENCIONAR O FISCAL DA SECRETARIA CORRESPONDENTE – Responsável designado pela Secretaria XXXXXX.
2.2 - A licitante contratada deverá realizar os serviços mediante autorização por escrito pela ora CONTRATANTE. 
2.3 - O Credenciado, deverá manter durante a vigência do contrato de prestação de serviço, os requisitos exigidos pelo item 6 exigidos pelo instrumento de Chamamento público n° 021/2025, bem como realizar os serviços conforme as condições e os critérios estabelecidos pela Secretaria solicitante.

2.4 - Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria de solicitante, sendo que os procedimentos devem atender no mínimo aos requisitos estabelecidos neste edital, conforme Termo de Referencia - Anexo VII. A contratação advinda do presente credenciamento não caracteriza nenhum vínculo empregatício.

2.5 - Os serviços serão prestados de acordo com a demanda e conforme cronograma apresentado, onde os serviços serão prestados ficando a cargo da Secretaria de solicitante as chamadas do cumprimento da execução dos serviços em toda a demanda necessária, nos horários e dias necessários.

2.6 - Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade e solicitação da contratante, onde os ciclos deverão ser atendidos rigorosamente. O local/horário e data da prestação dos serviços será determinado no mesmo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 - O(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de R$ ________(_________________________________________). 

3.2 - O valor dos Serviços objetos desse contrato serão de (listar os procedimentos credenciados e os valores individuais) e serem executados de acordo com as necessidades das Secretarias solicitantes, sendo que os serviços deverão atender no mínimo a previsão contida no Anexo VII – Termo de referencia do Chamamento público nº 021/2025.
3.3 - Eventual correção dos valores será realizada em conformidade com alterações promovidas da Lei nº 14.133/21.

3.4 - O ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo credenciado, mediante notificação a administração com antecedência de 30 dias da emissão de avaliação técnica da execução dos serviços pela Administração Municipal.  

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO

4.1 - O pagamento será realizado em até 30 dias após entrega, conferencia e aceite da nota fiscal, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/pessoa jurídica após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria correspondente. O pagamento será realizado pela tesouraria do licitador, através de transferência bancária em C.C. da licitante contratada.
4.1.1 - O pagamento será realizado após avaliação dos serviços.

4.2 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária, sendo: 
	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	1301

	Órgão:
	8 - Secretaria de Cultura e Esportes


	Unidade:
	1 - Departamento de Cultura


	Ação:
	2066 - Manutenção Secretaria Municipal da Cultura


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039480000000000 - Serviços de seleção e treinamento


	
	


PARÁGRAFO SEGUNDO – As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser apresentadas acompanhadas de relatório de prestação de serviço emitidos por cada Secretaria correspondente, onde as mesmas deverão ser atestadas pelo responsável mesma.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento isentará o(a) CONTRATAD(O)A das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO

5.1 - O prazo para a prestação dos serviços será de 12 meses, a contar da assinatura do presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo (a) CONTRATADO(A), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO

7.1 - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(A) ou ainda falecimento, no caso de contrato com pessoa física;

c) Se o(a) CONTRATADO(A)A, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO(A), indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o presente contrato, ficará o(a) CONTRATADO(A) sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1 - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações do(a) CONTRATADO(A), esta ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com o CONTRATANTE, além das penalidades previstas no art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021.

c) O(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros;

d) NO CASO DE DESCREDENCIAMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA;

e) O presente contrato de execução de serviço não caracteriza nenhum vínculo empregatício com o Município;

f) A qualquer tempo o termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço as condições de execução previstas pela Secretaria correspondente;

g) O termo de credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o credenciamento deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como se não atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados;

h) É vedada a cobrança de sobretaxas pelo credenciado, sendo motivo de descredenciamento e aplicação das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA – DAS PARTES INTEGRANTES

9.1 - As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 064/2025 são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO – Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e pelo(a) CONTRATADO(A). O MUNICIPIO poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto previsto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021, I e §1°.

9.2 - Integram e completam o presente contrato de prestação de serviços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todo os seus termos, as normas contidas na Lei n° 14.133/2021, Legislação pertinente as condições expressas no Chamamento Público n° 021/2025, juntamente com seus anexos.
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PRÁTICAS CORRUPTAS 

10.1 - A CONTRATADA que tenha sido declarada, temporária ou permanentemente, incursa em práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, está sujeita às sanções previstas na legislação vigente. Se de acordo com o procedimento administrativo, ficar comprovado que um representante do CONTRATANTE, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou CONTRATADA, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá:
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou contratação;

b) declarar a CONTRATADA inelegível, temporária ou permanentemente, para participar em futuras licitações ou contratos.

10.2 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da pessoa jurídica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
10.4 - Considerando os propósitos da clausulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUCESSÃO E FORO

11.1 - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Mamborê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Mamborê/PR, 
CONTRATANTE                                                                CONTRATADA

MUNICIPIO DE MAMBORÊ

Testemunhas:

	Nome: 
Rg: 

	Nome: 
Rg: 



ANEXO VII
TERMO DE REFERENCIA

1 -  OBJETO

1.1 - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES PARA OFICINAS E CURSOS NAS ÁREAS DE CULTURA E ESPORTES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, CONTEMPLANDO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ E SEUS PATRIMÔNIOS.

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES

2.1 - O objeto do credenciamento tem a natureza de serviços comuns, conforme quantidades expostas abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTDE HORAS/ ANO
	MÉDIA PREÇO UNITÁRIO
	MÉDIA

PREÇO TOTAL

	1
	INSTRUTOR DE GINÁSTICA RITMICA para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	720
	48,60
	34.992,00

	2
	INSTRUTOR DE CANTO E CORAL para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	576
	41,23
	23.748,48

	3
	INSTRUTOR DE KARATÊ, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população dos Patrimônios do Município de Mamborê conforme solicitação da secretaria e demanda.
	480
	55,77
	26.769,60

	Total Geral R$ 85.510,08 (oitenta e cinco mil, quinhentos e dez reais e oito centavos).


2.2 - O contrato terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas e será até dia 31 de dezembro de 2025.
3 - JUSTIFICATIVA  e OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 - A necessidade de credenciamento de empresa especializada em fornecer instrutores para os cursos de Ginástica Ritmica, Canto e Coral, Karatê, se dá visando oferecer a oportunidade para os talentos locais serem identificados e desenvolvidos, através da contratação de profissionais devidamente habilitados e preparados em desempenhar a função.
3.2 - Cabe ressaltar ainda, que o município  não dispõe de funcionários em seu quadro para a execução de tais serviços.

3.3 - Salienta-se a natureza não continuada da prestação do serviço, conforme demanda, caracterizado em manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo.

3.4 - Ao proporcionar acesso a aulas de alta qualidade, poderemos descobrir e incentivar artistas emergentes em nossa comunidade, contribuindo para a promoção de talentos locais e o enriquecimento do cenário artístico regional.

3.5 - O acesso a essas aulas ainda, é importante na formação pessoal, moral e intelectual do indivíduo e no desenvolvimento da sua capacidade de relacionar-se com o próximo. 

3.6 -  Estudos recentes ainda apontam que as atividades culturais, como os cursos a serem contratados para este Centro Cultural, vem impactar a saúde mental de seus participantes de uma forma positiva, aumentando seu bem-estar e sua qualidade de vida.

3.7 -  Esses benefícios perpassam diferentes áreas da vida dos indivíduos, impactando a sociabilidade, a criatividade, a redução do estresse entre outros aspectos.

3.8 - Pelos motivos retro expostos faz-se necessário a contratação do objeto supracitado a ser contratado mediante inexigibilidade, modalidade credenciamento.
3.9 - Os resultados pretendidos com a contratação é reconhecer o potencial impacto positivo que essa iniciativa trará para a comunidade local e o papel fundamental do Centro Cultural na promoção da arte e cultura em nossa região.

4 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1 - O(a) profissional credenciado(a) deverá prestar os serviços de instrução e/ou docência, conforme solicitação da Secretaria demandante.

4.2 - As atividades serão realizadas nos locais, datas e horários previamente definidos pela secretaria responsável.

4.3 - O(a) credenciado(a) assumirá integral responsabilidade pela qualidade, regularidade e eficiência dos serviços prestados, observando a legislação. aplicável às atividades de ensino, capacitação e formação profissional.

4.4 - É vedada a transferência de responsabilidade da execução dos serviços para terceiros, seja pessoa física ou jurídica, sendo obrigatória a execução direta pelo(a) profissional credenciado(a).

4.5 - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais e indiretos, tais como encargos previdenciários, trabalhistas, tributos, deslocamentos, alimentação, materiais de apoio e quaisquer outros necessários à perfeita execução dos serviços contratados.

4.6 - A proposta do credenciamento deverá ser apresentada em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo proponente ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento.

4.7 - O Município de Mamborê se reserva o direito de não aceitar serviços prestados em desacordo com os termos desse documento, podendo rescindir o Termo de Credenciamento em caso de inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

4.8 - O(a) credenciado(a) deverá, às suas expensas e de imediato, substituir os serviços prestados em que se verifiquem irregularidades ou inconformidades com os objetivos do projeto ou com o plano de ensino acordado.

5 - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

5.1 - Cumprir fielmente o contrato firmado com a Administração, caso seja convocado.

5.2 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observando as recomendações de boa técnica, normas específicas e legislação vigente.

5.3 - Cumprir rigorosamente os prazos para a prestação dos serviços, conforme as condições previstas no edital e no ato convocatório.

5.4 - Garantir a boa qualidade dos serviços executados.

5.5 - Manter, durante a vigência do credenciamento, os documentos e informações atualizados, inclusive o funcionamento de e-mail ou outro meio eficaz de contato para atendimento de convocações ou solicitações.

5.6 - Executar os serviços conforme solicitação do setor competente, com acompanhamento de servidor designado para fiscalização, nos horários e locais definidos pela Secretaria solicitante.

5.7 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes, responsabilizando-se por eventuais infrações e prejuízos decorrentes de sua atuação.

5.8 - Assumir, com exclusividade, todos os tributos, encargos e demais despesas decorrentes da execução do objeto contratado, apresentando comprovantes quando solicitado.

5.9 - Ressarcir prejuízos causados ao patrimônio da CREDENCIANTE ou de terceiros, por dolo ou culpa, no prazo de até 10 (dez) dias da notificação. Em caso de inadimplemento, a CREDENCIANTE poderá reter valores ou promover cobrança judicial.

5.10 - Comunicar por escrito à fiscalização da CREDENCIANTE qualquer condição inadequada ou fato que possa prejudicar a boa execução dos serviços.

5.11 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização da CREDENCIANTE, comprometendo-se a atender prontamente às recomendações.

5.12 - Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.

5.13 - Comprovar, sempre que solicitado, a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista como condição para o pagamento dos serviços.

5.14 - Participar de cursos de capacitação eventualmente promovidos pela Secretaria, com o objetivo de qualificar a execução do serviço e aprofundar o conhecimento sobre o público-alvo.

5.15 - Arcar com todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação dos serviços.

5.16 - O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante notificação à Secretaria de Administração, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

5.17 - O descumprimento de qualquer obrigação contratual ou a má condução dos trabalhos implicará na rescisão contratual.

5.18 - Em caso de rescisão contratual, o pagamento será proporcional ao serviço efetivamente executado até a data da rescisão.

5.19 - O descumprimento de qualquer obrigação sujeitará o credenciado às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive o cancelamento do contrato.

5.20 - Atender integralmente todas as condições previstas no edital e seus anexos.

6 - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE

6.1 - Fornecer ao credenciado as informações necessárias ao bom desempenho das atividades na Secretaria.

6.2 - Disponibilizar ao credenciado os dados, documentos e orientações indispensáveis à execução dos serviços.

6.3 - Oferecer acompanhamento e suporte técnico ao credenciado desde o planejamento até a execução das atividades.

6.4 - Emitir, com antecedência mínima de 01 (um) dia, documento contendo dia, horário, local e carga horária dos serviços a serem prestados, bem como demais informações relevantes.

6.5 - Notificar o credenciado sobre quaisquer alterações ou irregularidades verificadas na execução dos serviços.

6.6 - Efetuar o pagamento dos serviços, conforme tabela de preços e após o recebimento dos relatórios de atividades devidamente preenchidos, conforme previsto no edital.

6.7 - Realizar inspeções, quando necessário, para verificar a conformidade da prestação dos serviços com os termos contratuais.

6.8 - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, registrando eventuais falhas e comunicando formalmente o credenciado para adoção das medidas corretivas cabíveis.

7 - DO CICLO DE ATUAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

7.1 - Do ciclo de atuação

7.1.1 - A prestação de serviços por parte dos profissionais credenciados será organizada em ciclos bimestrais, com duração de 02 (dois) meses corridos, contados a partir do início da execução contratual. Exemplos de ciclos para o exercício de 2025:

A. 1º ciclo: 1º de setembro a 31 de outubro de 2025;

B. 2º ciclo: 1º de novembro a 31 de dezembro de 2025.

7.1.2 - A carga horária total do projeto se dará conforme tabela presente nesse termo, a serem divididas entre os professores credenciados ativos no início de cada ciclo, conforme sistema de revezamento.

7.2 - Da participação no ciclo

7.2.1 - Participarão do revezamento de cada ciclo apenas os profissionais cujo credenciamento tenha sido homologado até o último dia útil do mês anterior ao início do ciclo. Exemplo:

A. Para participar do 1º ciclo (1º de setembro a 31 de outubro), o credenciamento deve estar homologado até 31 de agosto de 2025;

B. Para o 2º ciclo (1º de novembro a 31 de dezembro), a homologação deve ocorrer até 31 de outubro de 2025.

7.2.2 - Credenciamentos realizados durante o andamento de um ciclo não garantem atuação imediata. O profissional passará a integrar o rodízio somente a partir do ciclo seguinte, desde que ainda atenda aos requisitos. Exemplo:

A. Se um professor for credenciado em 10 de setembro de 2025, ele não participará do 1º ciclo, mas poderá atuar a partir do 2º ciclo, com início em 1º de novembro de 2025.

7.3 - Da divisão de horas semanais

7.3.1 - A carga horária será dividida proporcionalmente entre todos os professores ativos no ciclo correspondente.

7.3.2 - A forma exata de revezamento será definida pela administração do projeto, podendo envolver dias fixos, turnos alternados ou outro modelo que assegure o cumprimento da carga horária e o bom andamento das atividades.

7.4 - Da estabilidade do ciclo

7.4.1 - Uma vez iniciado o ciclo, não haverá substituição de professor durante o bimestre, salvo por motivo de desistência, força maior ou descumprimento contratual.

7.4.2 - Em caso de desistência ou desligamento de um professor durante o ciclo, a administração poderá:

A. Redistribuir a carga horária entre os demais professores ativos no ciclo; ou

B. Convocar, em caráter excepcional, o próximo credenciado da fila, observando a ordem de homologação.

7.5 - Da fila de rodízios e critérios

7.5.1 - Os credenciados serão organizados em lista sequencial, conforme a data de homologação do credenciamento, servindo como base para a convocação nos próximos ciclos.

7.5.2 - O rodízio obedecerá rigorosamente a essa ordem de chegada, garantindo oportunidade igualitária de atuação a todos os credenciados ao longo do tempo.

7.5.3 - Caso um professor esteja indisponível ou opte por não participar de determinado ciclo, não será penalizado, mas seu nome será automaticamente reposicionado ao final da fila de rodízio.

8 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 - A execução do contrato será realizada por profissionais credenciados, devidamente habilitados para atuação em diferentes modalidades e horários, garantindo a diversidade e a abrangência necessárias para o atendimento das demandas da credenciante.

8.2 - A credenciante definirá a programação das atividades, incluindo modalidades, horários e locais, com flexibilidade para ajustes conforme a necessidade e disponibilidade dos instrutores e usuários.

8.3 - Os profissionais credenciados deverão executar os serviços com qualidade técnica, seguindo as normas e boas práticas específicas de cada modalidade, garantindo a eficácia e a segurança das atividades desenvolvidas.

8.4 - O acompanhamento da execução será contínuo, com fiscalização da credenciante por meio de supervisão, relatórios e feedback dos participantes, visando assegurar o cumprimento dos padrões de qualidade e a correção de eventuais desvios.

8.5 - Durante toda a vigência do contrato, o prestador de serviços deverá manter comunicação clara e eficiente com a credenciante para alinhamento de demandas, resolução de problemas e adaptação do serviço às necessidades identificadas.

8.6 - Ao final do contrato, será realizada avaliação dos resultados alcançados, considerando o cumprimento dos objetivos, a satisfação dos usuários e a qualidade da prestação de serviços, servindo como base para possíveis renovações ou ajustes futuros.

9 - DA GESTÃO E FICALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria responsável, que designará servidor(es) para atuar como gestor(es) e fiscal(is) do contrato, responsáveis pelo acompanhamento, controle e supervisão da execução dos serviços.

9.2 - O gestor do contrato terá a atribuição de receber e analisar relatórios periódicos de atividades, monitorar o cumprimento das obrigações contratuais e técnicas, e garantir o atendimento aos padrões de qualidade estabelecidos.

9.3 - A comunicação entre o credenciado e a administração será formalizada por meio de canais oficiais, incluindo e-mails, documentos escritos e reuniões periódicas, visando a solução rápida de eventuais problemas e o alinhamento das ações.

9.4 - Serão realizados acompanhamentos sistemáticos, com visitas in loco, quando aplicável, para verificar a conformidade dos serviços prestados, registrar observações e implementar ações corretivas, caso necessário.

9.5 - O credenciado deverá fornecer relatórios detalhados sempre que o gestor achar necessário, contendo informações sobre as atividades realizadas, horários cumpridos, participação e resultados obtidos.

9.6 - A administração do contrato utilizará indicadores de desempenho e qualidade para avaliar a efetividade dos serviços, podendo aplicar sanções previstas em caso de descumprimento das cláusulas contratuais.

9.7 - As partes deverão manter diálogo contínuo, facilitando a adaptação do contrato às necessidades do município, garantindo a melhoria contínua dos serviços prestados. 

9.8 - Neste ato exercerá a fiscalização a servidora EDINEIA APARECIDA DE CASTRO COELHO.

10 - CRITÉRIOS E MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO

10.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, conforme indicado no item 9.8, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CREDENCIADA:

A. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

B. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.


10.2 - Prazo de início da execução dos serviços será conforme o cronograma que será elaborado pelo setor de Cultura, no local indicado na Ordem de Compra, e o prazo de pagamento será de até 30 dias após a emissão da nota fiscal.

10.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).

10.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

10.3 - A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1 - A seleção dos fornecedores será realizada por meio de credenciamento, conforme previsto no art. 79 da Lei nº 14.133/2021, destinado à contratação de serviços comuns de instrutores culturais e esportivos, para atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.

11.2 - O credenciamento constitui procedimento administrativo aberto a todos os interessados que satisfaçam as condições fixadas no edital e em seus anexos, sem caráter competitivo, assegurando a isonomia, a impessoalidade, a legalidade e a ampla concorrência.

11.3 - Os interessados deverão apresentar os documentos exigidos no edital de chamamento público, que contemplará, entre outros:

A. Documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme a legislação aplicável;

B. Comprovação de qualificação técnica compatível com a natureza da função a ser desempenhada.

11.4 - O valor da hora de serviço previamente fixado pela Administração, com base em pesquisa de preços realizada nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, sendo vedada a disputa entre credenciados quanto a preços.

11.5 - A formalização das contratações se dará por meio de Termo de Credenciamento e posterior Ordem de Execução de Serviço, conforme necessidade da Administração, disponibilidade orçamentária e planejamento da secretaria solicitante.

11.6 - A distribuição da carga horária entre os credenciados poderá observar critérios como:

A. Disponibilidade de agenda e localidade de atuação;

B. Rodízio ou alternância para garantir equidade entre os credenciados.

11.7 - O credenciamento não implica contratação imediata, tampouco garante demanda mínima. O vínculo contratual será estabelecido à medida que houver necessidade da Administração, com emissão de ordem de execução específica para cada prestação de serviço.

11.8 - O descredenciamento poderá ocorrer a qualquer tempo, por interesse da Administração ou por inexecução total ou parcial das observações assumidas pelo credenciado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

12 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1 - O valor estimado da contratação é de R$ 85.510,08 (oitenta e cinco mil, quinhentos e dez reais e oito centavos).
13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 - As despesas decorrentes deste credenciamento foram informadas no Documento de Formalização de Demanda.

14 - SUBCONTRATAÇÃO

14.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

15 - SOBRE O PARCELAMENTO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
15.1 - O parcelamento do objeto em itens é uma prática comum em licitações, pois permite que os licitantes possam oferecer preços mais competitivos para cada item, ao invés de oferecer um preço único para o objeto como um todo. Além disso, o parcelamento do objeto em itens também permite que os licitantes possam se especializar em determinados itens, o que pode resultar em melhores preços e qualidade para os itens específicos. Por fim, o parcelamento do objeto em itens também permite que os licitantes possam oferecer preços mais competitivos para itens que possam ser adquiridos de fornecedores diferentes, o que pode resultar em economia de custos para o órgão licitante.

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Fazem parte deste TR, ETP, solicitação de compra, descritivo dos Serviços Solicitados, Orçamento Detalhado e Orçamentos, Pesquisa do Banco de Preços e quadro comparativo de preços.

16.2 - Este TR foi elaborado de acordo com as informações prestadas no ETP.
Mamborê-PR, 29 de agosto de 2025.

ELISABETE APARECIDA FAGUNDES RADOMSKI

Secretária Municipal de Cultura, Esportes e Turismo

ANEXO VIII
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INEXIGIBILIDADE

Art. 74, I da Lei nº 14.133//2021

CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 79 da Lei nº 14.133/2021

1 - BEM/SERVIÇO A SER CONTRATADO/ADQUIRIDO

1.1 - Chamamento público para credenciamento de empresa especializada na prestação de serviços de instrutores para oficinas e cursos nas área de cultura e esportes, destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, contemplando a população do município de Mamborê e seus patrimônios.

1.2 - As empresas credenciadas deverão fornecer os itens abaixo relacionados:

1.2.1 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTDE HORAS/ ANO
	MÉDIA PREÇO UNITÁRIO
	MÉDIA

PREÇO TOTAL

	1
	INSTRUTOR DE GINÁSTICA RITMICA para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	720
	48,60
	34.992,00

	2
	INSTRUTOR DE CANTO E CORAL para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população do Município de Mamborê e Patrimônios conforme solicitação da secretaria e demanda.
	576
	41,23
	23.748,48

	3
	INSTRUTOR DE KARATÊ, para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, contemplando a população dos Patrimônios do Município de Mamborê conforme solicitação da secretaria e demanda.
	480
	55,77
	26.769,60

	TOTAL GERAL R$ 85.510,08 (oitenta e cinco mil, quinhentos e dez reais e oito centavos).


1.3 - O art. 74 da Lei 14.133/2021 determina que é inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento.

1.3.1 - O credenciamento é um processo administrativo de chamamento público em que a administração pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, credenciem-se no órgão ou entidade para executar o objeto quando convocados.
1.3.2 - O credenciamento já era citado na legislação anterior como hipótese de inexigibilidade de licitação, por isso a nova lei de licitações passou a trazer esta previsão de forma expressa.

1.3.3 - No credenciamento, todos os interessados que atenderem aos requisitos exigidos serão credenciados e, por isso, não haverá competição entre eles.

1.3.4 - O art. 79 disciplina as regras sobre o credenciamento, que é um procedimento auxiiar de contratação, disciplinando que o credenciamento poderá ser usado nas hipóteses de contratação paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

2 - NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

2.1 - A necessidade de credenciamento de empresa especializada em fornecer instrutores para os cursos de Ginástica Ritmica, Canto e Coral, Karatê, se dá visando oferecer a oportunidade para os talentos locais serem identificados e desenvolvidos, através da contratação de profissionais devidamente habilitados e preparados em desempenhar a função.
2.2 - Cabe ressaltar ainda, que o município  não dispõe de funcionários em seu quadro para a execução de tais serviços.

2.3 - Salienta-se a natureza não continuada da prestação do serviço, conforme demanda, caracterizado em manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo.

2.4 - Ao proporcionar acesso a aulas de alta qualidade, poderemos descobrir e incentivar artistas emergentes em nossa comunidade, contribuindo para a promoção de talentos locais e o enriquecimento do cenário artístico regional.

2.5 - O acesso a essas aulas ainda, é importante na formação pessoal, moral e intelectual do indivíduo e no desenvolvimento da sua capacidade de relacionar-se com o próximo. 

2.6 -  Estudos recentes ainda apontam que as atividades culturais, como os cursos a serem contratados para este Centro Cultural, vem impactar a saúde mental de seus participantes de uma forma positiva, aumentando seu bem-estar e sua qualidade de vida.

2.7 -  Esses benefícios perpassam diferentes áreas da vida dos indivíduos, impactando a sociabilidade, a criatividade, a redução do estresse entre outros aspectos.

2.8 - Pelos motivos retro expostos faz-se necessário a contratação do objeto supracitado a ser contratado mediante inexigibilidade, modalidade credenciamento.
2.9 - Os resultados pretendidos com a contratação é reconhecer o potencial impacto positivo que essa iniciativa trará para a comunidade local e o papel fundamental do Centro Cultural na promoção da arte e cultura em nossa região.

3 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

3.1 - Considerando que a lei nº 14.133 e o Decreto nº 10.947/2022 prevê que o Plano de Contratações Anual (PCA) é um instrumento de planejamento das contratações públicas e deve ser elaborado pelos órgãos a partir de documentos de formalização de demandas, na forma de regulamentos a serem editados pelos órgãos e entidades públicos e tem “com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias”. (art. 12, inc. VII, da Lei nº 14.133/2021.)

3.2 - Considerando ainda que o Decreto prevê que o Plano de Contratações Anual (PCA) poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens;

3.3 - Considerando a importância de corrigir a não inclusão deste credenciamento no PCA e para garantir a transparência, a legalidade e o atendimento adequado às demandas desta Unidade, observando que tal material é necessário para atender a demanda desde já é necessário a inclusão de tal fornecimento no PCA 2025 a fim de cumprir o que determina a Lei.
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

4.1 - A empresa deverá fornecer profissionais qualificados comprovadamente com apresentação de certificados para execução das atividades. 

4.1.1  - A empresa credenciada deverá comprovar o vínculo empregatício com o profissional indicado na assinatura do contrato, seja por registro em carteira assinada ou contrato de prestação de serviços devidamente registrados nos órgãos competentes.

4.2 - A empresa deverá atender os locais indicados no Município, seja na sede ou Patrimônios, de acordo com a demanda. As despesas com deslocamento e alimentação serão por conta da empresa CREDENCIADA.

4.3 - A metodologia utilizada será a de sessões presenciais. 

4.4 - A prestação dos serviços será executada pela CREDENCIADA, sob sua única e exclusiva   responsabilidade, utilizando pessoal treinado e especializado, conforme a natureza das tarefas.

4.5 - O serviço será acompanhado, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do instrumento contratual, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste ETP.

4.6 - O serviço poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes neste ETP e na proposta, a contar da notificação da credenciada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.7 - O prazo de entrega do serviço será conforme o cronograma que será elaborado pelo setor de Cultura.

4.8 - Os serviços devem ser realizados, obedecendo todas as descrições do edital.

4.9 - A CREDENCIANTE fornecerá, sem ônus para a CREDENCIADA, todos os materiais e equipamentos necessários à prestação dos serviços durante a vigência contratual.

4.10 - A CREDENCIADA assumirá total responsabilidade quanto às falhas na execução dos serviços, comprometendo-se a fazer as regularizações propostas pela CREDENCIANTE. 

4.11 - A duração da vigência contratual será de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato administrativo, podendo o mesmo ser prorrogador conforme previsto no Art. 105 da Lei 14.133/2021. 

4.12 - Será de inteira responsabilidade da CREDENCIADA assegurar a prestação dos serviços durante os horários definidos pela CREDENCIANTE.

4.13 - Os serviços especificados no contrato não excluem outros, de natureza similar, que porventura se façam necessários para a boa execução da tarefa estabelecida pela CREDENCIANTE, obrigando-se a CREDENCIADA a executá-los prontamente como parte integrante de suas obrigações.

4.14 - A CREDENCIADA manterá, durante todo o período de vigência do contrato, um Preposto, com fins de representá-la administrativamente, sempre que necessário, devendo indicá-lo mediante declaração específica, na qual constarão todos os dados necessários, tais como nome completo, números de identidade e do CPF, endereço e telefones residencial e de celular, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, entre outros.

4.14.1 - O Preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados.

4.14.2 - Preposto designado não necessitará permanecer em tempo integral à disposição da CREDENCIANTE, devendo, contudo, serem observadas as exigências contidas neste Projeto Básico, no tocante à disponibilização de todas as informações requeridas, de forma a garantir o pronto atendimento a quaisquer solicitações da CREDENCIANTE.

4.14.3 - A CREDENCIADA deverá instruir seu Preposto quanto à necessidade de atender prontamente a quaisquer solicitações da CREDENCIANTE, do Fiscal do Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, desde que de acordo com a legalidade, e devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços contratados.

4.15 - A CREDENCIANTE rejeitará a prestação dos serviços efetivada em desacordo com este ETP, Termo de Referência, Contrato e seus anexos.

5 - RELAÇÃO ENTRE DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DO ITEM

5.1 - A quantidade demandada foi estimada de acordo com as necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, considerando as atividades que estão sendo desenvolvidas neste ano de 2025 e a ampliação de cursos solicitada pela comunidade mamboreense.

5.2 - Essa estimativa baseou-se na continuidade das oficinas culturais, artísticas e esportivas oferecidas à população, bem como na demanda crescente por novas modalidades e na valorização dos talentos locais.

5.3 - Dessa forma, a quantidade estimada visa atender com qualidade e eficiência todas as ações programadas pela secretaria, garantindo a oferta contínua e adequada das oficinas e atividades previstas.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 - As estimativas preliminares de custo foram definidas com base na quantidade de oficinas e instrutores demandados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, considerando o levantamento interno das necessidades, os valores praticados no mercado e os preços obtidos em contratações públicas similares realizadas recentemente.

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1 - A descrição da solução como um todo, abrange a prestação dos serviços especializados na área de instrutores de Ginástica Ritmica, Canto e Coral, Karatê. A prestação dos serviços ora indicados será exercida pelos profissionais habilitados e durante suas rotinas de trabalho terão por atribuição, executar:

7.1.1 - Comunicar imediatamente à Administração, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularizações necessárias;

7.1.2 - Abster-se da execução de quaisquer outras atividades alheias aos objetivos avençados em contrato, especial e principalmente durante o horário em que estiver prestando os serviços.

7.1.3 - Prever toda mão de obra necessária para garantir a realização das aulas, obedecidas às legislações trabalhistas vigentes.

7.1.4 - Atender de imediato as solicitações dos fiscais ou responsáveis pelas aulas, quanto das substituições de colaboradores, entendida como inadequada para prestação de serviços ou que estiver sem a vestimenta adequada às aulas a serem ministradas ou que venha embaraçar a fiscalização, até por cuja permanência na área, ao seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

7.1.5 - Relatar ao Fiscal do contrato quanto a irregularidades observadas no local da prestação de serviço durante a realização das aulas, sempre com relatórios enviados a organização, contendo fotos, vídeos das irregularidades.

7.1.6 - Executar todos os serviços solicitados pela Organização das aulas no que concerne os serviços contratados.

8 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

8.1 - O serviço será recebido, provisoriamente, no local determinado pelo gestor, previamente, contados da comunicação escrita da empresa credenciada.

8.2 - Serão recebidos definitivamente a partir do recebimento da Nota Fiscal atestada o recebimento pelo gestor.

9 - RECOMENDAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO SUSTENTÁVEL

9.1 - A empresa credenciada deverá observar às recomendações contidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria Geral da União AGU – 6ª edição, setembro de 2023.
10 - PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS 

10.1 - O parcelamento da contratação em itens materiais e serviços, justifica-se: 

a) Pela economia processual e financeira, por dispensar a constituição de várias equipes de trabalho para contratação e execução e os custos de suas publicações no D.O.U.;

b) Pela eficiência técnica, por manter a qualidade do empreendimento, visto que o gerenciamento dos serviços e materiais permanecem todo o tempo a cargo de um gestor.

c) Pelo estímulo a competitividade entre os licitantes. 

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

11.1 - Encontra-se vigente por meio da Inexigibilidade nº 025/2025, cujo objeto não está vinculado às necessidades específicas da Secretaria Municipal de Cultura e Esporte. Destaca-se, entretanto, que tal contratação não possui caráter de interdependência com o presente certame, tratando-se de demandas distintas e autônomas, cada qual destinada a atender às respectivas áreas de atuação administrativa, sem prejuízo da regular execução do objeto ora licitado. 

12 - PROVIDENCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

12.1 - Para garantir a correta execução do objeto dessa licitação, o Município adotará as seguintes providências;

12.1.1 - Elaborar o Termo de Referência contendo a descrição detalhada do objeto, incluindo especificações técnicas das telhas de aço, padrões de qualidade, critérios de aceitação, condições de fornecimento, exigências de garantia e formas de pagamento;

12.1.2 - Designar servidor responsável pelo acompanhamento, fiscalização e acompanhamento dos serviços, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021;

16.1.3 - Realizar o levantamento prévio das necessidades da Secretaria ou Departamento, de modo a planejar e consolidar o cronograma;

16.1.4 - Informar à contratada, com antecedência, os locais, quantidades e prazos para realização dos serviços, a fim de garantir o correto atendimento das solicitações;

16.1.5 - Garantir a previsão orçamentária necessária para suprir as demandas, conforme solicitações da Secretaria de Cultura e Esporte.
13 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1 - A duração da vigência contratual será de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato administrativo, podendo o mesmo ser prorrogador conforme previsto no Art. 105 da Lei 14.133/2021.

14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1 - Adotar práticas na gestão contratual que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados.

14.2 - Coibir e desencorajar quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de mão de obra para o quadro da empresa.

14.3 - A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

14.4 - Eliminar o uso de copos descartáveis quando da prestação dos serviços nas dependências do órgão.

14.5 - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços.

14.6 - Adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluição, tais como:

a) Racionalizar e economizar energia elétrica com a utilização de equipamentos mais eficientes, que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), conforme regulamentações, para os casos possíveis;

b) Evitar o desperdício da água potável; e

c) Capacitar periodicamente os empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios e poluição.
15 - DECLARAÇÃO DE VIABIIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

15.1 - Após reunião, realizada com a equipe nomeada para efetuar o estudo preliminar, foi concluído que a contratação é viável e necessária, bem como se encontra dentro da previsão de despesas para as unidades solicitantes, sendo considerada a melhor solução.


Mamborê, 29 de agosto de 2025.


ELISABETE APARECIDA FAGUNDES RADOMSKI

Secretária Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
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